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INDICAÇÃO N.º _________/2023 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 

sejam removidos os fios que se encontram arrebentados e inutilizados nos postes 

localizados no Bairro Aterrado do Imburo, nesta cidade.  

 

Justificativa: Além do logradouro acima citado, igualmente em diversas ruas da cidade 

é possível identificar fios arrebentados pendurados, colocando em risco a vida e 

integridade física dos transeuntes. 

 

                       Encontra-se vigente a Lei Municipal n.º 4391 de 12 de setembro de 2017 

prevê a obrigatoriedade de tornar subterrâneo todo cabeamento instalado no âmbito 

municipal. 

 

                       Sabido que até à presente data à referida norma não fora cumprida, eis 

que toda a fiação ainda permanece na via aérea, bem como as instalações ainda 

continuam sendo realizadas nos postes altos. 

 

                        . 

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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